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DISPONDO SOBRE: Modificação da aliquota

do ltem 55 da tabela I Imposto sobre ser

viços da Lei Municipal n9 1.594, de =

20/12/73 (Código Tributário Municipal).-

~: WALTER LEMES SOARES, Prefeito Municipal de Presidente Pru

~te, Estado de são Paulo, usando das atribuições que lhe são conferi
"":'
L:s por lei,
~

~; Faço saber que a Câmara Municipal de Presidente Prudente'""
~creta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:

~IGO 19 -O item 55 da Tabela I -Impôsto sôbre Serviços e especifi-
'4\

cado na Lista de Serviços do artigo 49 da Lei Municipal -

10594 de 20 de dezembro de 1973, passa a vigorar com a s~

guinte redação:-
\

TABELA I

IMPOSTO SOBRE SERVIÇQ.§.

Aliquota mensal Percentual anual

s/ receita bruta. s/ o salário mí-

nimo

55 -Florestamento e

reflorestamento 1% GO 29 -Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-

gadas as disposições em contrário.

Presidente Prudente, Paço Municipal "Florivaldo Leal, 26

unho de 1974.

""'--- .
WALTER SO~~~

Prefeito unicipàl

Registrada e publicada na Divisão de Administração, aos 26

te e seis) dias do mês de junho ,.p~l~.z;..e~ )cJ- t -fi
: ~ Ií" ~ ' ; .lV ~ ,,- , .. ., ~
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